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19 de março de 2019 

021/2019-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA 

Ref.: Alteração na Regra de Leilão de Primeiro Negócio para Contratos 

Futuros Referenciados em Moedas e Futuro de Cupom de IPCA. 

Informamos que, a partir de 01/04/2019, em razão do aumento da liquidez e da 

apregoação contínua de ofertas de contratos futuros referenciados em moedas 

e de cupom de IPCA (DAP), a B3 removerá a regra de leilão para o primeiro 

negócio do dia para os vencimentos de DAP pertencentes ao grupo de 

negociação P4 e para o primeiro vencimento disponível à negociação dos 

contratos de moedas listados a seguir. 

• Contrato Futuro de Taxa de Câmbio de Reais por Dólar da Nova Zelândia 

(NZD) 

• Contrato Futuro de Taxa de Câmbio de Reais por Franco Suíço (CHF) 

• Contrato Futuro de Taxa de Câmbio de Reais por Iuan Chinês (CNY) 

• Contrato Futuro de Taxa de Câmbio em Reais por Lira Turca (TRY) 

• Contrato Futuro de Taxa de Câmbio de Reais por Peso Chileno (CLP) 

• Contrato Futuro de Taxa de Câmbio de Reais por Rande da África do Sul 

(ZAR) 

O primeiro negócio do dia é utilizado para definir o centro das bandas de rejeição 

e leilão. Para o primeiro vencimento dos contratos listados acima, o centro das 

bandas, antes da ocorrência do primeiro negócio, será o preço de ajuste do dia 

anterior. 
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Ressalta-se que, no mínimo, 5 (cinco) dias antes do último dia de negociação do 

primeiro vencimento dos contratos referenciados em moedas, a regra de leilão 

para o primeiro negócio do dia será removida também para o segundo 

vencimento. 

As tabelas com os instrumentos e os parâmetros utilizados no cálculo dos túneis 

de negociação estão disponíveis em www.b3.com.br, Soluções, Plataformas, 

PUMA Trading System, Participantes e traders, Regras e parâmetros de 

negociação, Parâmetros dos túneis de negociação. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Diretoria de Negociação 

Eletrônica, pelo telefone (11) 2565-4680 ou pelo e-mail 

controledeoperacoes@b3.com.br. 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

Cícero Augusto Vieira Neto 

Vice-Presidente de Operações, Clearing 

e Depositária 
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